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LEI MUNICIPAL Nº 1811/2026 
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO PARCIAL 
DE DOTAÇÃO, DESTINADO AO RESSARCIMENTO DE 
DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO (SERVIDORES 
CEDIDOS AO ESTADO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 
OESTE - RO, o Sr. RONALDO DELAZARI, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, III, da Lei Federal nº. 4.320/64 faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei:  
 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional 
suplementar por anulação parcial de dotação, destinado ao ressarcimento de 
despesas de pessoal requisitado (servidores cedidos ao estado), na unidade 
orçamentária abaixo descrita, de acordo com o art. 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64 e Lei Orçamentária Municipal: 

 
CRIAR E SUPLEMENTAR:  
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

FICH
A 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

323 31.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS 
DE PESSOAL REQUISITADO 

R$: 39.000,00 

TOTAL: R$: 39.000,00 
 
ANULAR: 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 

FICH
A 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

323 31.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

R$: 39.000,00 

TOTAL: R$: 39.000,00 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto serão utilizados 
os recursos provenientes de anulação parcial de dotação do elemento 
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas, no valor de R$ 39.000,00 
(trinta e nove mil reais).  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrária.  
 

Novo Horizonte do Oeste, (data da assinatura digital). 
 

RONALDO DELAZARI  
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